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ATA DE CONSULTA AOS CONSELHOS: ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO, 

DIRETOR E FISCAL 

 

Ata da consulta junto aos Conselhos Administrativo e Previdenciário, Diretor e Fiscal onde pergunta se 

todos concordam com o oficio nº 20200218-01, oriundo do Gabinete do Prefeito, solicitando parcelamento 

do saldo de débitos previdenciários da parte patronal (vencidos e a vencer), referente às competências do 

período de 01/2020 à 12/2020 (incluindo o 13º salário). O parcelamento de débitos previdenciários que 

referem-se a parte patronal é previsto pelas portarias do Ministério da Previdência Social – art. 5º da 

Portaria nº 402/2008 e demais normativas previstas nas Portarias nº 21/2013 e nº 307/2013.  

Almirante Tamandaré, 20 de maio de 2020. 
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